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1988
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TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

.............................................................................................................................................

Seção III
Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores

mobiliários;
VI - propriedade territorial rural;
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e
V.

§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da

progressividade, na forma da lei;
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada

operação com o montante cobrado nas anteriores;
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional
nº 42, de 2003)

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a
manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda
Constitucional nº 42, de 2003)
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II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as
explore o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda
Constitucional nº 42, de 2003)

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na
forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de
renúncia fiscal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do
caput deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por
cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território,
conforme a origem;

II - setenta por cento para o Município de origem.

Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior,

desde que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios
dos discriminados nesta Constituição;

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários,
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos,
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Aprova a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II,
do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1o  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2o  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de
1997, com alterações posteriores.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO 26
MINÉRIOS, ESCÓRIAS E CINZAS

Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) as escórias de altos-fornos e os desperdícios industriais semelhantes,

preparados sob a forma de macadame (posição 25.17);
b) o carbonato de magnésio natural (magnesita), mesmo calcinado (posição

25.19);
c) as lamas provenientes dos reservatórios de armazenagem dos óleos de

petróleo, constituídas principalmente por esses óleos (posição 27.10);
d) as escórias de desfosforação do Capítulo 31;
e) as lãs de escórias de altos-fornos, de outras escórias, de rocha e as lãs

minerais semelhantes (posição 68.06);
f) os desperdícios e resíduos, de metais preciosos ou de metais folheados ou

chapeados de metais preciosos (plaquê); os outros desperdícios e resíduos contendo
metais preciosos ou compostos de metais preciosos do tipo dos utilizados
principalmente para recuperação dos metais preciosos (posição 71.12);

g) os mates de cobre, de níquel e de cobalto, obtidos por fusão dos minérios
(Seção XV).

2. Na acepção das posições 26.01 a 26.17, consideram-se minérios os
minérios das espécies mineralógicas efetivamente utilizados em metalurgia, para a
extração de mercúrio, dos metais da posição 28.44 ou dos metais das Seções XIV ou
XV, mesmo que se destinem a fins não metalúrgicos, mas desde que não tenham sido
submetidos a preparações diferentes das normalmente reservadas aos minérios da
indústria metalúrgica.

3.- A posição 26.20 apenas compreende:
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a) as escórias, as cinzas e os resíduos dos tipos utilizados na indústria para
extração de metais ou para fabricação de compostos metálicos, com exclusão das cinzas
e resíduos provenientes da incineração de lixos municipais (posição 26.21);

b) as escórias, as cinzas e os resíduos contendo arsênio, mesmo contendo
metais, dos tipos utilizados para extração de arsênio ou de metais ou para fabricação dos
seus compostos químicos.

Notas de Subposições.
1.- Na acepção da subposição 2620.21, consideram-se lamas de gasolina

contendo chumbo e lamas de compostos antidetonantes contendo chumbo as lamas
provenientes dos reservatórios de armazenagem de gasolina e de compostos
antidetonantes, contendo chumbo (por exemplo, tetraetila de chumbo tetraetila),
constituídas essencialmente de chumbo, compostos de chumbo e de óxido de ferro.

2.- As escórias, as cinzas e os resíduos contendo arsênio, mercúrio, tálio ou
suas misturas, dos tipos utilizados para extração de arsênio ou desses metais ou para
fabricação dos seus compostos químicos, são classificados na subposição 2620.60.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

26.01 Minérios de ferro e seus concentrados, incluídas as piritas de ferro
ustuladas (cinzas de piritas).

2601.1 -Minérios de ferro e seus concentrados, exceto as piritas de ferro ustuladas
(cinzas de piritas):

2601.11.00 --Não aglomerados NT
2601.12.00 --Aglomerados NT
2601.20.00 -Piritas de ferro ustuladas (cinzas de piritas) NT

2602.00 Minérios de manganês e seus concentrados, incluídos os minérios de
manganês ferruginosos e seus concentrados, de teor em manganês de 20%
ou mais, em peso, sobre o produto seco.

2602.00.10 Aglomerados NT
2602.00.90 Outros NT

2603.00 Minérios de cobre e seus concentrados.
2603.00.10 Sulfetos NT
2603.00.90 Outros NT

2604.00.00 Minérios de níquel e seus concentrados. NT

2605.00.00 Minérios de cobalto e seus concentrados. NT

2606.00 Minérios de alumínio e seus concentrados.
2606.00.1 Bauxita
2606.00.11 Não calcinada NT
2606.00.12 Calcinada NT
2606.00.90 Outros NT

2607.00.00 Minérios de chumbo e seus concentrados. NT

2608.00 Minérios de zinco e seus concentrados.
2608.00.10 Sulfetos NT
2608.00.90 Outros NT
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2609.00.00 Minérios de estanho e seus concentrados. NT

2610.00 Minérios de cromo e seus concentrados.
2610.00.10 Cromita NT
2610.00.90 Outros NT

2611.00.00 Minérios de tungstênio e seus concentrados. NT

26.12 Minérios de urânio ou de tório, e seus concentrados.
2612.10.00 -Minérios de urânio e seus concentrados NT
2612.20.00 -Minérios de tório e seus concentrados NT

26.13 Minérios de molibdênio e seus concentrados.
2613.10 -Ustulados
2613.10.10 Molibdenita NT
2613.10.90 Outros NT
2613.90 -Outros
2613.90.10 Molibdenita NT
2613.90.90 Outros NT

2614.00 Minérios de titânio e seus concentrados.
2614.00.10 Ilmenita NT
2614.00.90 Outros NT

26.15 Minérios de nióbio, tântalo, vanádio ou de zircônio, e seus concentrados.
2615.10 -Minérios de zircônio e seus concentrados
2615.10.10 Badeleíta NT
2615.10.20 Zirconita NT
2615.10.90 Outros NT
2615.90.00 -Outros NT

26.16 Minérios de metais preciosos e seus concentrados.
2616.10.00 -Minérios de prata e seus concentrados NT
2616.90.00 -Outros NT

26.17 Outros minérios e seus concentrados.
2617.10.00 -Minérios de antimônio e seus concentrados NT
2617.90.00 -Outros NT

2618.00.00 Escória de altos-fornos granulada (areia de escória) proveniente da
fabricação de ferro fundido, ferro ou aço.

NT

2619.00.00 Escórias (exceto escória de altos-fornos granulada) e outros desperdícios
da fabricação de ferro fundido ferro ou aço.

NT

26.20 Escórias, cinzas e resíduos (exceto os provenientes da fabricação do ferro
fundido, ferro ou aço) contendo metais, arsênio, ou os seus compostos.

2620.1 -Contendo principalmente zinco:
2620.11.00 --Mates de galvanização NT
2620.19.00 --Outros NT
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2620.2 -Contendo principalmente chumbo:
2620.21.00 --Lamas de gasolina contendo chumbo e lamas de compostos antidetonantes

contendo chumbo
NT

2620.29.00 --Outros NT
2620.30.00 -Contendo principalmente cobre NT
2620.40.00 -Contendo principalmente alumínio NT
2620.60.00 -Contendo mercúrio, tálio ou suas misturas, dos tipos utilizados para extração

de arsênio ou desses metais ou para fabricação dos seus compostos químicos
NT

2620.9 -Outros:
2620.91.00 --Contendo antimônio, berílio, cádmio, cromo ou suas misturas NT
2620.99 --Outros
2620.99.10 Contendo principalmente titânio NT
2620.99.90 Outros NT

26.21 Outras escórias e cinzas, incluídas as cinzas de algas; cinzas e resíduos
provenientes da incineração de lixos municipais.

2621.10.00 -Cinzas e resíduos provenientes da incineração de lixos municipais NT
2621.90 -Outras
2621.90.10 Cinzas de origem vegetal NT
2621.90.90 Outras NT

CAPÍTULO 27
COMBUSTÍVEIS MINERAIS, ÓLEOS MINERAIS E PRODUTOS DA SUA

DESTILAÇÃO;
MATÉRIAS BETUMINOSAS; CERAS MINERAIS

Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) os produtos orgânicos de constituição química definida apresentados

isoladamente; esta exclusão não se aplica ao metano nem ao propano puros, que se
classificam na posição 27.11;

b) os medicamentos incluídos nas posições 30.03 ou 30.04;
c) as misturas de hidrocarbonetos não saturados das posições 33.01, 33.02

ou 38.05.
2.- A expressão óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, empregada

no texto da posição 27.10, aplica-se não só aos óleos de petróleo ou de minerais
betuminosos, mas também aos óleos análogos, bem como aos constituídos
principalmente por misturas de hidrocarbonetos não saturados nos quais os constituintes
não aromáticos predominem, em peso, relativamente aos constituintes aromáticos, seja
qual for o processo de obtenção.

Todavia, a expressão não se aplica às poliolefinas sintéticas líquidas que
destilem uma fração inferior a 60%, em volume, a 300°C e à pressão de 1.013 milibares,
por aplicação de um método de destilação a baixa pressão (Capítulo 39).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


